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Extrato 
CONTRATO Nº024/2025/FME

Partes: O Município de Rio Claro e a empresa ALELO INSTITUIÇÃO DE PAGAMENTO S/A .
DISPENSA Nº088/2025.
Processo: Nº417/2025.
Objeto:  Contratação  de  empresa  especializada  na  prestação  de  serviços  referente  a  emissão,  
fornecimento e gerenciamento de documentos de legitimação, do tipo cartão eletrônico com tarja e  
senha individual, no tocante ao “cartão natalino”, disponibilizado pelo Executivo do município de  
Rio Claro – RJ, no exercício de 2025, aos servidores efetivos, servidores inativos (aposentados),  
servidores contratados, servidores comissionados, conselheiros tutelares e agentes políticos, cuja  
a  sua  utilização,  proporcionará  aos  bene�iciados,  a  aquisição  de  gêneros  alimentícios  nos  
estabelecimentos credenciados..  Conforme as  especi�icações constantes  Termo de Referência  –  
Processo de Despesas Nº417/2025 – DISPENSA Nº088/2025.
Valor: R$ 510.000,00 (quinhentos e dez mil reais).
Dotação: Nº 0602 – Fundo Municipal de Educação.

02.0602.12361.0008.2.033 – APOIO ADMINISTRATIVO E MANUTENÇÃO – FINANÇAS

33903999000 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - FONTE: 1573000000

Prazo: 120 (cento e vinte) dias.

Assinatura: 05/12/2025.

Fundamentos:  DISPENSA Nº088/2025 - Artigo 75, Inciso II da Lei nº14.133/21,

THAIS ISABELLE DE CARVALHO 
Fundo Municipal de Educação 

ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO CLARO



Extrato 
CONTRATO Nº035/2025

Partes: O Município de Rio Claro e a empresa ALELO INSTITUIÇÃO DE PAGAMENTO S/A .
DISPENSA Nº088/2025.
Processo: Nº417/2025.
Objeto:  Contratação  de  empresa  especializada  na  prestação  de  serviços  referente  a  emissão,  
fornecimento e gerenciamento de documentos de legitimação, do tipo cartão eletrônico com tarja e  
senha individual, no tocante ao “cartão natalino”, disponibilizado pelo Executivo do município de  
Rio Claro – RJ, no exercício de 2025, aos servidores efetivos, servidores inativos (aposentados),  
servidores contratados, servidores comissionados, conselheiros tutelares e agentes políticos, cuja  
a  sua  utilização,  proporcionará  aos  bene�iciados,  a  aquisição  de  gêneros  alimentícios  nos  
estabelecimentos credenciados..  Conforme as  especi�icações constantes  Termo de Referência  –  
Processo de Despesas Nº417/2025 – DISPENSA Nº088/2025.
Valor: R$ 804.000,00 (oitocentos e quatro mil reais).
Dotação:  Nº  0209  –  Secretaria  Municipal  de  Finanças. -  02.0900.04122.000.2.2.014  –  APOIO 

ADMINISTRATIVO E MANUTENÇÃO – FINANÇAS

33903999000 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - FONTE: 1704000000

Prazo: 120 (cento e vinte) dias.

Assinatura: 05/12/2025.

Fundamentos:  DISPENSA Nº088/2025 - Artigo 75, Inciso II da Lei nº14.133/21,

PEDRO CANÍSIO MONTEIRO 

Secretaria Municipal de Finanças

ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO CLARO
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                         ESTADO DO RIO DE JANEIRO
                         PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO CLARO
                         SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

                            

Extrato	Contratual
CONTRATO	N°	019/2025/FMS

Partes: Municpıío de Rio Claro e ALELO INSTITUIÇOA DE PAGAMENTO S/A
Objeto: Contrataça#o de empresa especializada na prestaça#o de serviços referente a emissa#o,  
fornecimento e gerenciamento de documentos de legitimaça#o, do tipo carta#o eletro+nico com 
tarja  e  senha  individual,  no  tocante  ao  “carta#o natalino”,  disponibilizado pelo  Executivo  do  
municpıío de Rio Claro – RJ, no exerccıío de 2025, aos servidores efetivos, servidores inativos  
(aposentados),  servidores  contratados,  servidores  comissionados,  conselheiros  tutelares  e  
agentes potliıćos.
Processo	Administrativo: n° 417/2025-PMRC
DISPENSA: Nº 088/2025 - PMRC
Valor	Global  R$ 416.000,00 (Quatrocentos e dezesseis mil reais)
Dotação	Orçamentária: 1602.10. 33903999000-1704000000.
Prazo: 120 (Cento e vinte) dias
Fundamentos: Art. 75 da Lei Federal  n° 14,133/21

Rio Claro-RJ, 05 de Dezembro de 2025.

________________________________________
MARIA AUGUSTA MONTEIRO FERREIRA  

Secretaria Municipal de Saúde 

Mat.: 33/722
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ESTADO DO RIO DE JANEIRO
MUNICÍPIO DE RIO CLARO
GABINETE DO PREFEITO
Av. João Batista Portugal, 230 – Centro - CEP: 27.460-000

DECRETO Nº. 4866, DE 08 DE DEZEMBRO DE 2025.
            

O PREFEITO MUNICIPAL DE RIO CLARO/RJ , usando das atribuições legais que lhe confere
 

a Legislação em vigor e, fundamentado art. 5º, Inciso I da Lei Municipal nº. 1.339, de 21 de novembro
 

de 2024;
DECRETA:

Art. 1º Fica aberto o Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 1.150.000,00
 

(um milhão,
 

cento e cinquenta mil reais), para os programas e dotações abaixo discriminados, de acordo com a Lei
 

de Meios Vigente:

UNIDADE: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
FUNCIONAL: 02.0601.12.361.0039.0.018

FICHA CATEGORIA ECONÔMICA FONTE VALOR 

488 3.1.91.13.08 1573000000 550.000,00

FUNCIONAL: 02.0601.12.361.0004.2.035

FICHA CATEGORIA ECONÔMICA FONTE VALOR 

507 3.1.90.11.43 1573000000 600.000,00

TOTAL 1.150.000,00

Art.  2º O Crédito Adicional  Suplementar mencionado no artigo anterior  terá seu Recurso
 

proveniente do cancelamento parcial dos Programas e Dotações abaixo discriminados:

UNIDADE: FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
FUNCIONAL: 02.0602.12.361.0004.2.036

FICHA CATEGORIA ECONÔMICA FONTE VALOR 

087 4.4.90.51.99 1573000000 200.000,00

FUNCIONAL: 02.0602.12.361.0005.2.107

FICHA CATEGORIA ECONÔMICA FONTE VALOR 

094 4.4.90.52.99 1573000000 150.000,00

FUNCIONAL: 02.0602.12.361.0008.2.033

FICHA CATEGORIA ECONÔMICA FONTE VALOR 

418 4.4.90.52.99 1573000000 200.000,00

FUNCIONAL: 02.0602.12.361.0004.2.035

FICHA CATEGORIA ECONÔMICA FONTE VALOR 

422 3.1.90.11.43 1573000000 600.000,00

TOTAL 1.150.000,00

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em  
contrário.

Rio Claro/RJ, 08 de dezembro de 2025.

Babton da Silva Biondi
Prefeito
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ESTADO DO RIO DE JANEIRO
MUNICÍPIO DE RIO CLARO
GABINETE DO PREFEITO
Av. João Batista Portugal, 230 – Centro - CEP: 27.460-000

DECRETO Nº. 4867, DE 08 DE DEZEMBRO DE 2025.

            O PREFEITO MUNICIPAL DE RIO CLARO/RJ , usando das atribuições legais que lhe confere 
a Legislação em vigor e, fundamentado art. 5º, Inciso I da Lei Municipal nº. 1.339, de 21 de novembro 
de 2024;

DECRETA:

Art. 1º Fica aberto o Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 1.509.297,03 (um milhão, 
quinhentos  e  nove mil,  duzentos  e  noventa  e  sete  reais  e  três  centavos),  para  os  programas e 
dotações abaixo discriminados, de acordo com a Lei de Meios Vigente:

UNIDADE: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
FUNCIONAL: 02.0601.12.361.0004.2.035

FICHA CATEGORIA ECONÔMICA FONTE VALOR 

496 3.1.90.11.43 1500100100 1.026.263,85

497 3.1.90.11.51.01 1500100100 170.233,18

498 3.1.90.16.99 1500100100 176.800,00

FUNCIONAL: 02.0601.12.367.0004.2.040

FICHA CATEGORIA ECONÔMICA FONTE VALOR 

499 3.1.90.11.43 1500100100 18.000,00

503 3.1.90.11.51.01 1500100100 500,00

FUNCIONAL: 02.0601.12.365.0004.2.037

FICHA CATEGORIA ECONÔMICA FONTE VALOR 

502 3.1.90.11.43 1500100100 30.000,00

506 3.1.90.11.51.01 1500100100 3.000,00

FUNCIONAL: 02.0601.12.366.0004.2.039

FICHA CATEGORIA ECONÔMICA FONTE VALOR 

500 3.1.90.11.43 1500100100 18.000,00

504 3.1.90.11.51.01 1500100100 1.500,00

FUNCIONAL: 02.0601.12.365.0004.2.038

FICHA CATEGORIA ECONÔMICA FONTE VALOR 

501 3.1.90.11.43 1500100100 60.000,00

505 3.1.90.11.51.01 1500100100 5.000,00

TOTAL 1.509.297,03
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ESTADO DO RIO DE JANEIRO
MUNICÍPIO DE RIO CLARO
GABINETE DO PREFEITO
Av. João Batista Portugal, 230 – Centro - CEP: 27.460-000

Art.  2º O Crédito Adicional  Suplementar mencionado no artigo anterior  terá seu Recurso 
proveniente do cancelamento parcial dos Programas e Dotações abaixo discriminados:

UNIDADE: FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
FUNCIONAL: 02.0602.12.361.0004.2.035

FICHA CATEGORIA ECONÔMICA FONTE VALOR 

073 3.1.90.11.43 1500100100 328.400,00

077 3.1.90.16.99 1500100100 176.800,00

079 3.1.90.94.01 1500100100 52.100,00

081 3.3.90.08.56 1500100100 19.300,00

075 3.1.90.11.51.01 1500100100 306.233,18

068 3.1.90.11.01 1500100100 532.163,85

071 3.1.90.11.42 1500100100 94.300,00

TOTAL 1.509.297,03

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário.

Rio Claro/RJ, 08 de dezembro de 2025.

Babton da Silva Biondi
Prefeito
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ESTADO DO RIO DE JANEIRO
MUNICÍPIO DE RIO CLARO
GABINETE DO PREFEITO
Av. João Batista Portugal, 230 – Centro - CEP: 27.460-000

DECRETO Nº. 4868, DE 08 DE DEZEMBRO DE 2025.
            

O PREFEITO MUNICIPAL DE RIO CLARO/RJ , usando das atribuições legais que lhe

 

confere a Legislação em vigor e, fundamentado art. 5º, Inciso I da Lei Municipal nº. 1.339, de

 

21 de novembro de 2024;

DECRETA:

Art.  1º Fica  aberto  o  Crédito  Adicional  Suplementar  no  valor  de  R$  235.329,87
 

(duzentos e trinta e cinco mil, trezentos e vinte e nove reais e oitenta e sete centavos), para
 

os programas e dotações abaixo discriminados, de acordo com a Lei de Meios Vigente:

UNIDADE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
FUNCIONAL: 02.1602.10.301.0014.2.065

FICHA CATEGORIA ECONÔMICA FONTE VALOR 

023 3.1.90.04.01 1600000000 8.388,56

207 3.1.90.04.01 2600000000 2.259,38

024 3.1.90.11.01 1600000000 39.588,92

025 3.1.90.11.43 1600000000 72.965,74

027 3.1.90.16.99 1600000000 98.134,08

FUNCIONAL: 02.1602.10.302.0014.2.139

FICHA CATEGORIA ECONÔMICA FONTE VALOR 

083 3.1.90.04.01 1600000000 8.993,19

FUNCIONAL: 02.1602.10.305.0014.2.068

FICHA CATEGORIA ECONÔMICA FONTE VALOR 

122 3.1.90.11.43 1604000000 3.000,00

123 3.1.90.11.51.01 1604000000 2.000,00

TOTAL 235.329,87

Art.  2º O  Crédito  Adicional  Suplementar  mencionado  no  artigo  anterior  terá  seu  

Recurso  proveniente  do  cancelamento  parcial  dos  Programas  e  Dotações  abaixo  

discriminados:

UNIDADE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
FUNCIONAL: 02.1602.10.126.0014.2.059

FICHA CATEGORIA ECONÔMICA FONTE VALOR 

008 3.3.90.40.99 1600000000 6.477,47

FUNCIONAL: 02.1602.10.301.0014.2.064

FICHA CATEGORIA ECONÔMICA FONTE VALOR 

022 3.1.90.11.43 1600000000 100,00
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ESTADO DO RIO DE JANEIRO
MUNICÍPIO DE RIO CLARO
GABINETE DO PREFEITO
Av. João Batista Portugal, 230 – Centro - CEP: 27.460-000

FUNCIONAL: 02.1602.10.301.0014.2.114

FICHA CATEGORIA ECONÔMICA FONTE VALOR 

033 3.3.90.30.09 1600000000 386,80

036 3.3.90.30.36 1600000000 29,10

038 3.3.90.30.99 1600000000 45,62

FUNCIONAL: 02.1602.10.302.0014.2.122

FICHA CATEGORIA ECONÔMICA FONTE VALOR 

080 3.3.72.99.01 1600000000 88.694,83

FUNCIONAL: 02.1602.10.302.0062.2.128

FICHA CATEGORIA ECONÔMICA FONTE VALOR 

173 3.3.90.30.09 2600000000 462,40

179 3.3.90.30.99 2600000000 1.006,10

174 3.3.90.39.50 2600000000 83,00

175 3.3.90.39.99 2600000000 707,88

097 3.3.90.30.99 1600000000 71,46

105 3.3.90.39.99 1600000000 118,34

107 3.3.90.92.99 1600000000 19,49

FUNCIONAL: 02.1602.10.302.0014.2.139

FICHA CATEGORIA ECONÔMICA FONTE VALOR 

156 3.1.90.11.43 1600000000 3.000,00

FUNCIONAL: 02.1602.10.302.0064.2.140
 

FICHA CATEGORIA ECONÔMICA FONTE VALOR 

113 3.3.90.14.01 1600000000 1.090,00

FUNCIONAL: 02.1602.10.303.0007.2.123

FICHA CATEGORIA ECONÔMICA FONTE VALOR 

115 3.3.90.32.99 1600000000 58.451,77

FUNCIONAL: 02.1602.10.304.0056.2.124

FICHA CATEGORIA ECONÔMICA FONTE VALOR 

117 3.3.90.30.99 1600000000 9.000,00

118 3.3.90.36.99.01 1600000000 1.000,00

119 3.3.90.39.99 1600000000 200,00

FUNCIONAL: 02.1602.10.305.0014.2.068

FICHA CATEGORIA ECONÔMICA FONTE VALOR 

120 3.1.90.11.01 1604000000 5.000,00
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ESTADO DO RIO DE JANEIRO
MUNICÍPIO DE RIO CLARO
GABINETE DO PREFEITO
Av. João Batista Portugal, 230 – Centro - CEP: 27.460-000

FUNCIONAL: 02.1602.10.305.0061.2.129

FICHA CATEGORIA ECONÔMICA FONTE VALOR 

126 3.3.90.30.99 1600000000 267,61

127 3.3.90.39.47 1600000000 4.942,76

128 3.3.90.39.99 1600000000 1.343,00

129 4.4.90.52.99 1600000000 2.370,00

FUNCIONAL: 02.1602.10.305.0064.2.142

FICHA CATEGORIA ECONÔMICA FONTE VALOR 

137 3.3.90.14.01 1600000000 2.515,82

138 3.3.90.36.99.01 1600000000 4.379,26

FUNCIONAL: 02.1602.10.305.0061.2.165

FICHA CATEGORIA ECONÔMICA FONTE VALOR 

135 3.3.90.30.09 1600000000 15.000,00

136 3.3.90.30.35 1600000000 13.067,16

FUNCIONAL:02.1602.10.306.0014.2.193

FICHA CATEGORIA ECONÔMICA FONTE VALOR 

162 3.3.90.14.01 1600000000 15.500,00

TOTAL 235.329,87

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Rio Claro/RJ, 08 de dezembro de 2025.

Babton da Silva Biondi
Prefeito
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ESTADO DO RIO DE JANEIRO
MUNICÍPIO DE RIO CLARO
GABINETE DO PREFEITO
Av. João Batista Portugal, 230 – Centro - CEP: 27.460-000

DECRETO Nº. 4869, DE 08 DE DEZEMBRO DE 2025.            

O PREFEITO MUNICIPAL DE RIO CLARO/RJ , usando das atribuições legais que lhe

 

confere a Legislação em vigor e, fundamentado art. 5º, Inciso I da Lei Municipal nº. 1.339, de

 

21 de novembro de 2024;
DECRETA:

Art.  1º Fica  aberto  o  Crédito  Adicional  Suplementar  no  valor  de  R$19.000,00

 

(dezenove mil reais), para os programas e dotações abaixo discriminados, de acordo com a

 

Lei de Meios Vigente:

UNIDADE: FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
FUNCIONAL: 02.1204.08.241.0034.2.197

FICHA CATEGORIA ECONÔMICA FONTE VALOR 

156 4.4.90.52.99 2669000010 3.000,00

146 3.3.90.30.99 2669000010 1.000,00

FUNCIONAL: 02.1204.08.244.0029.2.044

FICHA CATEGORIA ECONÔMICA FONTE VALOR 

028 3.1.90.11.43 1660000002 15.000,00

TOTAL 19.000,00

Art.  2º O  Crédito  Adicional  Suplementar  mencionado  no  artigo  anterior  terá  seu
 

Recurso  proveniente  do  cancelamento  parcial  dos  Programas  e  Dotações  abaixo
 

discriminados:

UNIDADE: FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
FUNCIONAL: 02.1204.08.241.0034.2.197

FICHA CATEGORIA ECONÔMICA FONTE VALOR 

147 3.3.90.36.99.01 2669000010 4.000,00

FUNCIONAL: 02.1204.08.244.0029.2.091

FICHA CATEGORIA ECONÔMICA FONTE VALOR 

038 3.3.90.32.99 1660000002 2.000,00

042 3.3.90.36.99.01 1660000002 4.000,00

035 3.3.90.30.99 1660000002 3.000,00

FUNCIONAL: 02.1204.08.244.0030.2.167

FICHA CATEGORIA ECONÔMICA FONTE VALOR 

062 3.3.90.39.99 1660000002 6.000,00

TOTAL 19.000,00

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Rio Claro/RJ, 08 de dezembro de 2025.

Babton da Silva Biondi
Prefeito
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ESTADO DO RIO DE JANEIRO
MUNICÍPIO DE RIO CLARO
GABINETE DO PREFEITO
Av. João Batista Portugal, 230 – Centro - CEP: 27.460-000

DECRETO Nº. 4870, DE 08 DE DEZEMBRO DE 2025.

            O PREFEITO MUNICIPAL DE RIO CLARO/RJ , usando das atribuições legais que lhe 
confere a Legislação em vigor e, fundamentado art. 5º, Inciso I da Lei Municipal nº. 1.339, de 
21 de novembro de 2024;

DECRETA:

Art. 1º Fica aberto o Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 103.000,00 (cento e 
três mil reais), para os programas e dotações abaixo discriminados, de acordo com a Lei de 
Meios Vigente:

UNIDADE: CÂMARA MUNICIPAL DE RIO CLARO
FUNCIONAL: 01.0100.01.031.0001.2.061

FICHA CATEGORIA ECONÔMICA FONTE VALOR 

003 3.3.90.14.01 1500000099 1.000,00

008 3.3.90.30.99 1500000099 2.000,00

017 3.3.90.39.99 1500000099 40.000,00

FUNCIONAL: 01.0100.01.031.0001.2.062

FICHA CATEGORIA ECONÔMICA FONTE VALOR 

022 3.1.90.11.33 1500000099 60.000,00

TOTAL 103.000,00

Art.  2º O  Crédito  Adicional  Suplementar  mencionado  no  artigo  anterior  terá  seu 
Recurso  proveniente  do  cancelamento  parcial  dos  Programas  e  Dotações  abaixo 
discriminados:

UNIDADE: CÂMARA MUNICIPAL DE RIO CLARO
FUNCIONAL: 01.0100.01.031.0001.2.062

FICHA CATEGORIA ECONÔMICA FONTE VALOR 

024 3.1.90.11.43 1500000099 20.000,00

FUNCIONAL: 01.0100.01.123.0038.0.027 

FICHA CATEGORIA ECONÔMICA FONTE VALOR 

030 3.1.90.13.02 1500000099 83.000,00

TOTAL 103.000,00

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Rio Claro/RJ, 08 de dezembro de 2025.

Babton da Silva Biondi
Prefeito
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ESTADO DO RIO DE JANEIRO
MUNICÍPIO DE RIO CLARO
Av. João Batista Portugal, 230 – Centro - CEP: 27.460-000

P O R T A R I A Nº. 917/2025.  

O PREFEITO MUNICIPAL DE RIO CLARO/RJ, usando das atribuições legais de 
seu cargo, 

Considerando a Lei Municipal nº. 264, de 23 de dezembro de 2003, 
Considerando o Processo Administrativo n° 3520/2025;

R E S O L V E:
   Revogar a Portaria n° 235/2025, que autorizou a permuta da servidora Nathália de 
Souza  Ferreira  Ribeiro  Santos,  Pedagoga,  matrícula  nº.  21/225,  lotada  na  Secretaria 
Municipal  de  Educação  de  Rio  Claro/RJ,  com  a  servidora  Edméa  Chagas  Quintino, 
Docente II, matrícula nº. 440280, lotada na Secretaria Municipal de Educação de Volta 
Redonda/RJ, com ônus para os Municípios de origem.

Revogadas as disposições em contrário, esta Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação, surtindo efeitos a partir de 19 de dezembro de 2025.
          Rio Claro/RJ, 08 de dezembro de 2025.

Babton da Silva Biondi
Prefeito

P O R T A R I A  Nº. 918/2025.

O PREFEITO MUNICIPAL DE RIO CLARO/RJ, usando das atribuições legais de 
seu cargo, 

Considerando a Lei Municipal nº. 1.349, de 08 de janeiro de 2025,
R E S O L V E:

Exonerar Gabriel de Carvalho Pereira Moreira do cargo comissionado de Diretor de 
Departamento  de  Entidade  Acolhedora  para  Crianças  e  Adolescentes,  na  Secretaria 
Municipal de Assistência Social e Direitos Humanos.

 Revogadas as disposições em contrário, esta Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação, surtindo efeitos a partir de 08 de dezembro de 2025.
            Rio Claro/RJ, 08 de dezembro de 2025. 

Babton da Silva Biondi
Prefeito

P O R T A R I A  Nº. 919/2025.
O PREFEITO MUNICIPAL DE RIO CLARO/RJ, usando das atribuições legais de 

seu cargo, 
Considerando a Lei Municipal nº. 1.349, de 08 de janeiro de 2025,

R E S O L V E:
Nomear Isabel das Chagas Pereira de Lima para exercer o cargo comissionado de 

Diretora  de  Departamento  de Entidade Acolhedora para Crianças  e  Adolescentes,  na 
Secretaria  Municipal  de  Assistência  Social  e  Direitos  Humanos,  simbologia  CC-03, 
conforme previsto no artigo 215 da Lei Municipal nº. 1.349, de 08 de janeiro de 2025.

 Revogadas as disposições em contrário, esta Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação, surtindo efeitos a partir de 08 de dezembro de 2025.
            Rio Claro/RJ, 08 de dezembro de 2025. 

Babton da Silva Biondi
Prefeito
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ESTADO DO RIO DE JANEIRO
MUNICÍPIO DE RIO CLARO
Av. João Batista Portugal, 230 – Centro - CEP: 27.460-000

P O R T A R I A  Nº. 920/2025.
O PREFEITO MUNICIPAL DE RIO CLARO/RJ, usando das atribuições legais de  

seu cargo, 
Considerando a Lei Municipal nº. 1.349, de 08 de janeiro de 2025,

R E S O L V E:
Nomear Gabriel de Carvalho Pereira Moreira para exercer o Cargo Comissionado  

de Subcoordenador de Centro Comunitário, na Secretaria Municipal de Assistência Social
 

e Direitos Humanos, simbologia CC-10, conforme previsto no artigo 231 da Lei Municipal
 

nº. 1.349, de 08 de janeiro de 2025.
Revogadas as disposições em contrário, esta Portaria entrará em vigor na data de

 sua publicação, surtindo efeitos a partir de 08 de dezembro de 2025.

            
Rio Claro/RJ, 08 de dezembro de 2025. 

Babton da Silva Biondi
Prefeito

P O R T A R I A Nº 921/2025. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE RIO CLARO/RJ , no uso de suas atribuições legais

 e, 
Considerando o Processo Administrativo nº. 3477/2025,

R E S O L V E:

Art. 1º Fica instituída Comissão de Sindicância, com a finalidade de averiguar os 
fatos constantes do Processo Administrativo nº 3477/2025, no prazo de 30 (trinta) dias.

Art. 2º A Comissão de Sindicância será composta pelos seguintes servidores:

I - Patrick Moreira Vieira, matrícula 22/067 – Presidente;
II - Nayra Maria Pereira Batalha, matrícula 22/066;
III - Samara Jéssica Moura de Seixas, matrícula 21/850.

Art. 3º Revogadas as disposições em contrário, esta Portaria entrará em vigor na

 data de sua publicação.
Rio Claro/RJ, 08 de dezembro de 2025.

Babton da Silva Biondi
Prefeito

P O R T A R I A Nº 922/2025. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE RIO CLARO/RJ , no uso de suas atribuições legais

 
e, 

Considerando o Processo Administrativo nº. 3364/2025,
R E S O L V E:

Art. 1º Fica instituída Comissão de Sindicância, com a finalidade de averiguar os 
fatos constantes do Processo Administrativo nº 3364/2025, no prazo de 30 (trinta) dias.

Art. 2º A Comissão de Sindicância será composta pelos seguintes servidores:

I - Cleidson Júnior da Silva Freitas, matrícula 21/682 – Presidente;

II - Graziella Rodrigues Ferreira, matrícula 21/400;
III - Gabriel Rezende Alves, matrícula 22/092.

Art. 3º Revogadas as disposições em contrário, esta Portaria entrará em vigor na

 

data de sua publicação.
Rio Claro/RJ, 08 de dezembro de 2025.

Babton da Silva Biondi
Prefeito
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ESTADO DO RIO DE JANEIRO
MUNICÍPIO DE RIO CLARO
Av. João Batista Portugal, 230 – Centro - CEP: 27.460-000

P O R T A R I A  Nº. 923/2025.

O PREFEITO MUNICIPAL DE RIO CLARO/RJ, no uso de suas atribuições legais 
e,

Considerando o Procedimento Administrativo nº. 3312/2025,
R E S O L V E:

              Reduzir em 50% (cinquenta por cento) a carga horária semanal, no período de 
365 (trezentos e sessenta e cinco dias), do servidor Alan Costa Sombra, Farmacêutico, 
matrícula  21/591,  lotado na Secretaria  Municipal  de  Saúde,  conforme previsto  no §2º 
alínea  a  do  artigo  23  da  Lei  Municipal  nº.  264/2003,  alterado  pela  Lei  Municipal  n° 
1092/2021. 

    Revogadas as disposições em contrário, esta Portaria entra em vigor na data de 
sua publicação, surtindo efeitos retroativos a 26 de novembro de 2025.

Rio Claro/RJ, 08 de dezembro de 2025.
Babton da Silva Biondi

Prefeito
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